
Anexo Único

M E T O D O L O G I A  D E   C Á L C U L O  D O  P R A Z O  D E  A C U M U L A Ç A O



O prazo de acumulação está calculado com base na média dos prazos de permanência dos recursos no plano de caráter previdenciário, sendo essa média ponderada pelo valor aportado em cada data. 



O cálculo abrange o período compreendido desde o dia do primeiro aporte até a data de entrada em gozo de benefício, estando presumido que os valores estejam expressos ou sejam conversíveis em quotas ou frações ideais atribuíveis ao participante.



Na metodologia aqui adotada os resgates foram considerados apenas como redutores de patrimônio, ou seja, participam da apuração mas não modificam o valor do prazo de acumulação.



Com o objetivo de simplificar os procedimentos e reduzir ao mínimo necessário as operações de cálculo do prazo de acumulação, foi introduzido o conceito de 'fator de permanência', cuja apuração está descrita a seguir.



O fator de permanência deve ser calculado pelo administrador nas datas de cada evento financeiro (aportes, resgates, portabilidades etc.). Na data em que for calculado, o prazo de acumulação será igual ao resultado da divisão do fator de permanência pela quantidade de quotas, ou FI,detidas pelo participante naquele dia.



O fator de permanência, expresso em unidades de 'prazo x nº de quotas',  deve ser calculado cumulativamente, abrangendo o número de dias desde o evento anterior, multiplicado pelo número de quotas/FI até então acumuladas, convertido o resultado em fração de ano (pela divisão por 365), e adicionado ao fator de permanência anteriormente apurado.



No caso de resgates, o fator de permanência calculado para a data deve ser ajustado pela proporção equivalente ao complemento da fração calculada pela divisão entre a parcela resgatada e o patrimônio detido antes do resgate.

Notação utilizada:

PAt = prazo de acumulação calculado na data "t", expresso em unidade de fração de ano

Qt = quantidade total (saldo acumulado) de quotas/FI detida na data "t"

FPt = fator de permanência calculado na data "t"

qt = quantidade de quotas/ FI referente ao evento ocorrido na data "t"

dt = prazo em dias decorridos, até o evento na data "t", contado desde o evento anterior

       (não inclui o dia em que ocorrido o evento anterior)

Formulário:


a) prazo de acumulação:

                               FPt     


         PAt = -----

                                Qt

b) fator de permanência (deve ser calculado na data de cada evento):





1. primeiro evento (um aporte):



                                          q1.d1



        FP1 = -------     (em que d1 = 1, e q1 = Q1)



                   365



2. sendo o segundo evento também um aporte:

                                                         Q1.d2 + q2 




FP2 = FP1 + -------------



                                      365


3. sendo o terceiro evento também um aporte:


                                             Q2.d3 + q3 




FP3 = FP2 + -------------



                                       365



4. sendo o quarto evento um resgate, total ou parcial:


        
                                       Q3.d4             q4




FP4  =  ( FP3 + --------) . (1 - ----- )



                                       365                Q3

5. sendo o quinto evento uma portabilidade total:




(o plano cedente deverá informar ao plano receptor)




         
                                 Q4.d5  




FP5 = FP4 + -------



                                  365

6.  sendo o quinto evento uma portabilidade parcial, na qual a quantidade de quotas  'Q4'  tenha o seguinte desdobramento:




-  1Q4 = quantidade de quotas que permanecem no plano cedente




-  2Q4 = quantidade de quotas transferidas       




6.1.  o plano cedente deverá calcular previamente:





         

                                 Q4.d5  





FP5 = FP4 + -------     



                               
          365





1FP5 = FP5 . 1Q4 / Q4




2FP5 = FP5 . 2Q4 / Q4



6.2.  o plano cedente deverá informar ao plano receptor que o participante transferido tem um fator de permanência igual a 2FP5 e uma quantidade de quotas igual a  





2Q4 = Q4 - 1Q4




6.3.  no plano cedente, o participante permanecerá com um fator de permanência igual a 1FP5 e uma quantidade de quotas igual a 1Q4.


